EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2000

EMENDA SUPRESSIVA

Nº 16

Suprima-se o inciso I parágrafo único do art. 73:

“Parágrafo único. O afastamento previsto no inciso II só poderá ocorrer se considerado de interesse do sistema.”

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2000.

ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA

Vereador PT

